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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4697/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de agosto de 2011, NEUSA MARIA 
MATTOS DA SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 1701, para 
exercer o Cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio ao Ci-
dadão, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de setembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5270/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de outubro de 2011, MAURO 
SERGIO FURTADO DE SOUZA - Matrícula nº 75507, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de outubro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5579/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, JEFFER-
SON CLAYTON GOMES CERQUEIRA - Matrícula nº 93015, 
do Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Ur-
bana, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5580/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, RAFAEL 
PEIXOTO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 91826, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5581/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, ROBER-
TA DE AQUINO MARTINS - Matrícula nº 92306, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5582/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, DAMA-
RES FERREIRA DE MELO DE SOUZA - Matrícula nº 88640, 
do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa de 
Assuntos Institucionais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Assuntos Institucionais.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5583/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, LUIZ 
MENDES SUETH JUNIOR - Matrícula nº 91423, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5584/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, ELE-
NILSON RAMOS DA SILVA - Matrícula nº 89566, do Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5585/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, ELOINA 
FERREIRA PIMENTEL - Matrícula nº 91076, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa de Saúde da Mulher, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5586/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, CARLOS 
ALBERTO SANTIAGO - Matrícula nº 92725, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO
 

P O R T A R I A Nº 5587/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, IVO DOS 
SANTOS PAULA - Matrícula nº 27598, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5588/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E
D E S I G N A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, IVO DOS  
SANTOS PAULA - Matrícula nº 27598, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Serviços Gerais, Símbolo FG-3, da 
Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5595/2011-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, CARO-
LINA MARTINS PEREIRA LIMA - Matrícula nº 75118, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5596/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, PAULA 
MAGARINOS TORRES - Matrícula nº 75312, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5603/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, LUIZ 
FERNANDO DE OLIVEIRA FERNANDES - Matrícula nº 
75278, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5604/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, ALEXAN-
DRE GOMES ABBAS MEIRELLES - Matrícula nº 92000, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5605/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 13 de dezembro de 2011, CARLOS 
JOSE PEIXOTO HENRIQUE - Matrícula nº 89259, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5606/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 13 de dezembro de 2011, ALVINO 
THEOPHILO DO NASCIMENTO FILHO - Matrícula nº 88923, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5607/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 13 de dezembro de 2011, RICAR-
DO JOSE DA ROCHA SIQUEIRA - Matrícula nº 73530, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5621/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 13 de dezembro de 2011, THIAGO 
DE OLIVEIRA XAVIER ROCHA - Matrícula nº 88130, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Eventos, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5624/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, ROMILDO 
XAVIER DO NASCIMENTO - Matrícula nº 92793, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5625/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 13 de dezembro de 2011, WEN-
DERSON PEREIRA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 92107, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5627/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 09 de dezembro de 2011, VITOR 
HUDSON DE CARVALHO MACHADO - Matrícula nº 73556, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5628/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de novembro de 2011, MARCE-
LO SILVEIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 92859, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5629/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 04 de dezembro de 2011, DANIEL 
ARAUJO SAMPAIO - Matrícula nº 89204, do Cargo em Comis-
são de Subsecretário de Comunicação, Símbolo SS, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5761/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 12 de dezembro de 2011, CAROLINA 
FELIX MONTES - Matrícula nº 75583, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5762/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 09 de dezembro de 2011, NATÁLIA 
DE SOUZA OLIVEIRA - Matrícula nº 93071, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Divulgação de Editais 
e Condução de Certames, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5763/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 12 de dezembro de 2011, VIVIANE 
CAVALLIERI CORDEIRO - Matrícula nº 93072, para exercer 
o cargo em comissão de chefe da Divisão de Cadastro de Fornece-
dores, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5764/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 14 de dezembro de 2011, CRISTHIANE 
ROCHA DE ARAUJO - Matrícula nº 93073, para exercer o cargo 
em comissão de chefe da Divisão de Contratações Diretas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5767/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, ANDERSON 
LUCIO VENANCIO - Matrícula nº 88420, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5768/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, JULIANA 
MILANI ANDRADE - Matrícula nº 75398, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5769/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de dezembro de 2011, CLAYTON 
LEITÃO PAURA - Matrícula nº 75269, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5770/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 10 de dezembro de 2011, RENATO 
DE MARTIN JUNIOR - Matrícula nº 74974, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5771/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 20 de dezembro de 2011, AMANDA 
CAMPOS GOBBO - Matrícula nº 75417, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5772/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 20 de dezembro de 2011, FERNAN-
DA ABBOUD SODRE - Matrícula nº 75280, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5773/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro de 2011, FATIMA 
HELONEIDA DO NASCIMENTO DOMINGUES - Matrícula 
nº 75522, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de dezembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº 5283/2012 DE 02 JANEIRO DE 2012.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 1820 de 21 de dezembro de 2011.    
                                                                   

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) em favor das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

P.T.: 02001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica f l s . 
22  R$   700.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
P.T.: 99.999.99.999.09992.999 – Reserva de Contingência
99.99.99.99.01 – Reserva de Contingência  f l s . 
666 R$   700.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

ERRATA 01/2012

Altera o Edital de Convocação Nº 01/2011, e dá outras providências 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de adequar os interesses do município 
com as necessidades dos concursados aprovados e classificados no 
Concurso nº O1/2011, tendo em vistas as dificuldades de obtenção 
de alguns documentos e exames relacionados no Art. 3º do Edital 
de Convocação 01/2011, publicado no DOM 3372 de 23/12/2011,
R E S O L V E 
Art. 1º Prorrogar o prazo recebimento dos “documentos” e “exa-
mes” exigidos e  que venham a ficar pendentes no processo de 
apresentação dos concursados até o dia 23 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sandro Matos
Prefeito Municipal


